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PROCESSO ELEITORAL PARA ELEIÇÃO DOS  

ORGÃOS ESTATUTÁRIOS DA FPT 

 
 

 

Pelo presente comunicado, o Presidente da Mesa da Assembleia Geral da Federação Portuguesa 

de Tiro, no uso das suas atribuições, informa o seguinte: 

Em consonãncia com o Ciclo Olímpico realizar-se-ão no corrente ano de 2016 Eleições para os 

Orgãos Estatutários da Federação Portuguesa de Tiro (artigo 11º e 12º Estatutos FPT), 

organizados da seguinte forma: 

- Mesa da Assembleia Geral 

- Presidente da FPT (inclui as listas para os Vogais da  Direcção + Conselho de Arbitragem + 

Conselho Fiscal) 

- Conselho de Justiça 

- Conselho Disciplinar  

Pelo que se informa que as candidaturas a cada uma das quatro categorias listadas devem ser 

apresentadas até dia 30 de setembro ao Presidente da Mesa da Assembleia Geral por e-mail  

para worldwide@mail.telepac.pt com entrega dos originais para verificação até 1 Hora antes da 

hora marcada em  primeira convocatória para a Assembleia Geral Electiva a ter lugar no Domingo 

dia 16 de Outubro (convocatória a ser enviada oportunamente), segundo os requisitos 

estabelecidos pelo Artigo 14º dos Estatutos da FPT e juntando proposta/programa de actividades 

para o quadrienio que se propõem dinamizar. 

Todas as propostas devidamente apresentadas serão colocadas para consulta no website da FPT 

no dia 3 de Outubro. 

Na Assembleia Geral Electiva de Domingo dia 16 de Outubro será  concedido a cada candidatura 

para Presidente da FPT 10 minutos de breve resumo da mesma e 5 minutos adicionais para 

perguntas/respostas dos Delegados.   

Imediatamente após a determinação dos resultados, o Presidente da Mesa da Assembleia geral 

dará posse à lista vencedora à Mesa da Assembleia Geral, que por sua vez dará posse às 

restantes listas vencedoras. 
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Em 2017, até 31 de Janeiro nos termos do Artigo 24º dos Estatutos da FPT, será actualizada a 

lista dos 54 Delegados de Ranking assim como terá lugar novo processo eleitoral para as 

categorias que englobam os outros 26 Delegados (Total de 80): 

- Clubes Desportivos e Entidades Equiparadas Excluidos do Ranking (Categoria de eleição Anual, 

sendo redistribuídos os 2 Delegados novamente pelos Clubes do Ranking caso volte a ficar 

deserta a eleição) 

- Atletas (Categoria de eleição para o Quadriénio - 11 Delegados) 

- Treinadores (Categoria de eleição para o Quadriénio - 5 Delegados) 

- Árbitros (Categoria de eleição para o Quadriénio - 5 Delegados)  

- Associações de Atletas (Categoria de eleição para o Quadriénio - 1 Delegado)  

- Associações de Árbitros (Categoria de eleição para o Quadriénio - 1 Delegado)  

- Associações de Treinadores (Categoria de eleição para o Quadriénio - 1 Delegado)  

 

Lisboa, 31 de Março de 2016 

 

 

O PRESIDENTE DA MESA DA ASSEMBLEIA GERAL 

                                                           
Alexandre Vaz 


